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Consulta. Universidade Estadual do Oeste do Paraná.  Legalidade dos pagamentos a título de bolsa auxílio, previstos no plano de aplicação de convênios celebrados entre a Universidade, a Professores para o desempenho de orientação e coordenação, para a implementação dos Projetos previstos.

RELATÓRIO    

O Reitor da Universidade Estadual do Oeste do Paraná, consulta sobre a legalidade dos pagamentos a título de “bolsas auxílio”, previstos no plano de aplicação de convênios celebrados entre a Universidade e órgãos de fomentos do Estado, a Professores para desempenhar funções de coordenação e orientação, para a implementação dos Projetos previstos. 

O processo está devidamente instruído com parecer da Assessoria Jurídica da Instituição de Ensino Superior.

A consulta foi admitida pelo Relator, uma vez presentes os requisitos do artigo 311 e seus incisos, combinado com o artigo 312, I, do Regimento Interno.

A Coordenadoria de Jurisprudência e Biblioteca esclarece que não existem prejulgados acerca do tema da consulta, mas, informa sobre protocolado que mais se aproxima do tema em questão. 

A Diretoria Jurídica através do Parecer nº 1879/08 conclui pela impossibilidade, considerando que a Resolução nº 03/2006-TC, que dispõe sobre a fiscalização das transferências voluntárias repassadas às entidades públicas ou privadas, em seu artigo 5º, veda pagamento a servidor ou empregado integrante do Quadro de Pessoal da entidade da administração pública direta ou indireta, por serviços de consultoria ou assistência técnica.

Da mesma forma se manifestam a Diretoria de Análise de Transferências e o Ministério Público junto a este Tribunal, conforme Pareceres ns. 92/08 e 5740/08, respectivamente.

VOTO
Esta Corte de Contas em sessão de 24 de abril de 2008, através do Acórdão nº 547/08 – Tribunal Pleno, respondeu consulta sobre a mesma questão, feita pela Secretaria de Estado da Ciência, Tecnologia e Ensino Superior.

A decisão, por maioria absoluta, fundamentou-se no voto escrito do Relator, Conselheiro Heinz Georg Herwig, nos seguintes termos:

 “Em que pese as manifestações das Unidades Técnicas desta Corte e o Parecer do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, considerando que a situação retratada pelo consulente se amolda aos termos da consulta formulada pela Secretaria de Estado da Justiça, conforme o protocolado nº 601940/06, no qual este Plenário respondeu, mediante Acórdão nº 2046/06, inclusive com força normativa, de forma favorável à concessão de bolsa auxílio a professores das Instituições de Ensino Superior; considerando ainda que a utilização dos recursos humanos para que o Programa possa ser executado não configurará vínculo empregatício de qualquer natureza, nem gerará qualquer tipo de obrigação trabalhista ou previdenciária; além de patente o Interesse Público, VOTO em receber a presente Consulta e responder nos exatos termos do Acórdão nº 2046/06 – Tribunal Pleno, acima referenciado, no sentido da possibilidade de concessão de bolsa auxílio a professores de nível superior com vínculo empregatício e que não exerçam cargo de direção na Instituição que executará o Programa, desde que acrescidas às atividades para as quais foram contratados, ou seja, não podem fazer parte das atribuições/funções para as quais foram contratados e são remunerados”.

Nesse sentido, voto que a presente consulta seja respondida nos precisos termos do Acórdão nº 547/08 – Tribunal Pleno.

VISTOS, relatados e discutidos estes autos de CONSULTA protocolados sob nº 532594/07, 
ACORDAM

OS MEMBROS DO TRIBUNAL PLENO , nos termos do voto do Relator, Conselheiro CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES , por unanimidade em:
Responder a presente consulta,  nos precisos termos do Acórdão nº 547/08 – Tribunal Pleno.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES, HEINZ GEORG HERWIG, FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES e HERMAS EURIDES BRANDÃO e os Auditores JAIME TADEU LECHINSKI e CLÁUDIO AUGUSTO CANHA.
Presente o Procurador Geral do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, ELIZEU DE MORAES CORREA.
   Sala das Sessões, 31 de julho de 2008 – Sessão nº 27.
CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES
Conselheiro Relator

NESTOR BAPTISTA
Presidente 

